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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 – PE 

(Processo Administrativo n° 16060001/2021) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de JOSÉ DA PENHA/RN, por meio 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada 

na Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, Centro, JOSÉ DA PENHA – RN. CEP 59.980-000, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por ITEM, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, Decreto Municipal nº. 014/2017 023/2017 e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Início das Propostas: 29/06/2021 10:00 

 

Limite para Impugnação: 29/06/2021 10:00 

 

Limite para Esclarecimentos: 02/07/2021 10:00 

 

Limite p/ Recebimento de Propostas: 02/07/2021 10:00 

 

Abertura das Propostas: 02/07/2021 10:01 

 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços 

para Futura e Eventual Aquisição Parcelada de Material Hospitalar Destinado as Unidades 

de Saúdes do Município de José da Penha-RN, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritos no Portal de 

Compras Públicas e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço do Item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
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2. DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), 

onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar 

eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

2.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura de José da Penha responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiro 

2.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.6.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS. 

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:  

 

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital.  

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes 

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

6.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,01 (um centavo de real). 

 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro 

 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

6.20. O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

6.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

 

6.28.1. no pais; 

6.28.2. por empresas brasileiras;  

6.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

6.30.1. negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.30.2. A licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 
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7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 

nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 

indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

7.5.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.5.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.5.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.5.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência. 

7.5.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento 

7.5.9. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento 

7.5.10. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08357642000154 
 

 

  

 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

8. DA HABILITAÇÃO   

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

 

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

C) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada.  

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

8.7. Habilitação jurídica:  

 

8.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

8.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.7.9. Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da 
habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "a", deste Edital); 

8.7.10. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 
1999), cf. Anexo III, modelo "b"; 

8.7.11. Declaração de inexistência de relação familiar ou parentes - Anexo II - modelo "d"; 
8.7.12. Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação - Anexo II - modelo "a"; 

8.7.13. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica de Pessoa Jurídica do TCU 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

 

8.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

8.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

8.8.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
8.8.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.8.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.8.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.9. Qualificação  Econômico-Financeira. 

 

8.9.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

8.9.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.9.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.9.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei 

nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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8.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

  

8.10. Qualificação Técnica   

 
8.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

8.10.2. . Licença Sanitária da empresa licitante, expedida pelo órgão competente local, em 

plena vigência; 

8.10.3. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA), devidamente atualizada, com observação para 

comercialização do objeto licitado, emitida via internet com a situação ativa e publicação 

no Diário Oficial da União (atualizado); 

8.10.4. Certificado de regularidade da empresa licitante expedido pelo Conselho Regional de 

Farmácia, o qual deverá indicar o responsável técnico com o devido número de registro de 

classe 

8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS 
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10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e -mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.1.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

15.2.2. O documento também poderá ser assinado através de assinatura digital ou 

eletrônica, mediante sistema que assegure a autenticidade das assinaturas e a 

integridade do documento assinado. 

15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que 

 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual 

ou no termo de referência.  

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

17.2. O prazo de entrega do objeto desta licitação será de 10 (dez) dias, a partir da data do 

recebimento da Ordem de Autorização de Fornecimento. Não serão considerados os itens 

entregues sem a respectiva ordem de compra expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal. Junto à nota fiscal deverá ser anexada a correspondente ordem de compra 

17.3. A entrega do objeto deverá ser efetuada na sede do local determinado pelo Secretário 

requisitante, no horário de 08 às 13 horas. Telefones para contato: (084) 3383-2005 

17.4. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar o objeto solicitado pela ordem de compra em 

sua totalidade e sempre dentro do prazo estipulado na ordem de compra, não sendo admitido o 

parcelamento da Ordem de Compra, sob pena das sanções legais cabíveis 

17.5. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier 

a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. Estando o objeto 

apresentado em desconformidade com o que fora cotado no ato da sessão de julgamento e 

habilitação, a empresa será penalizada e, consequentemente, será chamado o segundo 

classificado. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

18.1. São obrigações da Contratante 

18.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

18.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

18.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda 

19.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade 

19.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

19.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos 

19.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação 

19.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

19.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

20. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

  

20.1. As regras acerca da liquidação e pagamento são as estabelecidas pela legislação vigente e 

exigida pelos Órgãos de Controle. 

20.2. O pagamento devido à contratada será efetuado mediante a apresentação de fatura atestada 

e visada pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo 

de 30 (trinta)) dias, contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada, estando 

anexa a respectiva ordem de autorização de fornecimento que ensejou a entrega do material 
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solicitado. 

20.3. A fatura que for apresentada com erro será devolvida a empresa para retificação e 

reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre 

a data da devolução e a da reapresentação. 

20.4. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem como o 

indicado para consulta durante a fase de habilitação. 

20.5. Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa 

quanto à regularidade perante o Governo Federal, o Estadual, sendo necessário para tanto a 

apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de vigência. 

20.6. A Comissão responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação 

legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 

órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se 

o objeto atendem às especificações e condições deste edital, assim como estabelece o art. 63 da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será 

emitido o atesto. 

20.7. Após o cumprimento de todas as providências que trata este item, a documentação deverá 

ser imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento 

20.8. Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira procederá à 

realização do registro contábil da liquidação da despesa em até 15 (quinze) dias úteis. 

20.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002 e 8666/93, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar o contrato, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.3.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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21.3.3. multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 

objeto não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

21.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

21.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias; 

21.3.6. Impedimento de licitar e de contratar com a União pelo prazo de até cinco anos 

21.3.7. aplicação da sanção prevista não prejudica a incidência cumulativa das penalidades, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 

entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 

mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis 

21.3.8. A inexecução do contrato, de que trata deste item, é configurada pelo 

descumprimento total ou parcial das exigências contidas no Termo de Referência; 

 

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 

21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21.11. Correndo a inexecução, reserva-se a Prefeitura Municipal de José da Penha/RN, o direito de 

optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação 
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21.12. Ocorrendo a hipótese de inexecução, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas nesta cláusula. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpljpenha@hotmail.com, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, nº 285, 

Centro, José da Penha – RN. CEP 59.980-000. 
 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 
 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 
 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.   

 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
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23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.11. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritos no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

23.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.josedapenha.rn.gov.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, Centro, 

José da Penha – RN. CEP 59.980-000, nos dias úteis, em horário de expediente, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

23.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

23.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

23.13.2. ANEXO II – Modelo das declarações 

23.13.3. ANEXO III – Minuta do contrato 

23.13.4       ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro 

José da Penha/RN, 18 de junho de 2021. 

 

 

Fabiano Ferreira Alves 

Pregoeiro Oficial do Município 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição Parcelada de Material Hospitalar 
Destinado as Unidades de Saúdes do Município de José da Penha-RN, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades 
participantes, estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DOS 
PRODUTOS/SERVIÇOS 

QUANT. UND 
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

1 

1426 - ABAIXADOR LINGUA, MADEIRA, 
DESCARTAVEL, 14 CM, TIPO 
ESPÁTULA, 1,50 CM, 2MM. PACOTE 
COM 100. 

35 Pacote 5,50 192,50 

2 
1427 - ACIDO ASCORBICO, 100MG/ML, 
INJ ACIDO ASCORBICO, 100MG/ML, INJ 

2400 Unidade 1,39 3.336,00 

3 
1428 - ACIDO TRANEXAMICO, 50 
MG/ML, SOLUÇAO INJETAVEL 

1000 Ampola 7,21 7.210,00 

4 

1430 - AGULHA ANESTESICA, P/ 
COMBINADA RAQUI-PERI, AÇO 
INOXIDÁVEL, 27 G X 4 11/16, PONTA 
DE LAPIS, C/ ORIFICIO LATERAL,C/ 
AGULHA TUOHY 17 G X 3 1/2, 
CENTIMETRADA, C/ ALETAS, 
CATETER CENTIMETRADO, CO 

1500 Unidade 19,43 29.145,00 

5 

1432 - AGULHA HIPODERME 
DESCARTAVEL 25X7 (CAIXA COM 100 
UNIDADES) AGULHA HIPODERME 
DESCARTAVEL 25X7 (CAIXA COM 100 
UNIDADES) 

1000 Caixa 15,44 15.440,00 

6 

1433 - AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVEL 40X12 (CAIXA COM 100 
UNIDADES) AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVEL 40X12 (CAIXA COM 100 
UNIDADES) 

500 Caixa 17,07 8.535,00 

7 

1434 - AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVE 30 X 8 (CAIXA COM 100 
UNIDADES) AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVE 30 X 8 (CAIXA COM 100 
UNIDADES) 

500 Caixa 16,06 8.030,00 

8 

1435 - AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVE 13 X 4,5 (CAIXA COM 100 
UNIDADES) AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTAVE 13 X 4,5 (CAIXA COM 100 
UNIDADES) 

500 Caixa 16,33 8.165,00 

9 
1436 - ALCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 
70%_(70 GL), LIQUIDO - FRASCO DE 
500ML 

1000 Unidade 7,07 7.070,00 
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10 
1437 - ALCOOL ABSOLUTO: FR 1 LT 
(PURO 99%) ALCOOL ABSOLUTO: FR 1 
LT (PURO 99%) 

300 Unidade 8,90 2.670,00 

11 
1438 - AMICACINA SULFATO, 250 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL - 
AMPOLA 2ML 

500 Unidade 3,03 1.515,00 

12 

1441 - ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 10 CM, 125 CM, EM 
REPOUSO, 13 FIOS UN/CM^2 , 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ATADURA, 
CREPOM, 100% ALGODÃO, 10 CM, 125 
CM, EM REPOUSO, 13 FIOS UN/CM^2 
, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1000 Unidade 0,62 620,00 

13 

1442 - ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 15 CM, 125 CM, EM 
REPOUSO, 13 FIOS UN/CM^2 , 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ATADURA, 
CREPOM, 100% ALGODÃO, 15 CM, 125 
CM, EM REPOUSO, 13 FIOS UN/CM^2 
, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

2000 Unidade 0,90 1.800,00 

14 

1443 - ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 20 CM, 125 CM, EM 
REPOUSO, 13 FIOS UN/CM^2 , 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ATADURA, 
CREPOM, 100% ALGODÃO, 20 CM, 125 
CM, EM REPOUSO, 13 FIOS UN/CM^2 
, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

2000 Unidade 1,07 2.140,00 

15 

1444 - ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 30 CM, 180 CM, EM 
REPOUSO, 13 FIOS UN/CM^2 , 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ATADURA, 
CREPOM, 100% ALGODÃO, 30 CM, 180 
CM, EM REPOUSO, 13 FIOS UN/CM^2 
, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

2000 Unidade 2,15 4.300,00 

16 

1445 - ATROPINA SULFATO, 0,25 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLA 
1ML ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLA 1ML 

1000 Unidade 1,04 1.040,00 

17 

1448 - BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
1.200.000UI, INJETAVEL - FRASCO 
AMPOLA BENZILPENICILINA, 
BENZATINA, 1.200.000UI, INJETAVEL - 
FRASCO AMPOLA 

2500 Unidade 12,38 30.950,00 

18 
1449 - BROMETO DE IPRATROPIO 
SOLUÇAO PARA INALAÇAO 0,25 MG/ML , 
FRASCO DE 20 ML 

100 Frasco 8,39 839,00 

19 
1450 - CANULA ENDOTRAQUEAL - 6,0 
MM CANULA ENDOTRAQUEAL - 6,0 MM 

10 Unidade 6,43 64,30 

20 
1451 - CANULA ENDOTRAQUEAL - 6,5 
MM CANULA ENDOTRAQUEAL - 6,5 MM 

12 Unidade 7,00 84,00 

21 
1453 - CANULA ENDOTRAQUEAL-7,5 
MM CANULA ENDOTRAQUEAL-7,5 MM 

12 Unidade 5,98 71,76 
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22 
1454 - CANULA ENDOTRAQUEAL-8,0 
MM CANULA ENDOTRAQUEAL-8,0 MM 

12 Unidade 6,39 76,68 

23 
1455 - CANULA ENDOTRAQUEAL-8,5 
MM 

12 Unidade 6,44 77,28 

24 

1457 - CATETER INTRAVENOSO, 
POLIURETANO OCRILON, 18 G, 
PERIFÉRICO, CURTO, SISTEMA 
SEGURANÇA, AGULHA ELETROPULIDA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, RADIOPACO, 
EMBALAGEM ABERTURA ASSÉPTICA. 

800 Unidade 1,76 1.408,00 

25 

1458 - CATETER INTRAVENOSO,VIALON 
OU POLIURETANO, 16 G, PERIFÉRICO, 
SILICONIZADO, CÂMARA REFLUXO, 
TAMPA PROTETORA, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, RADIOPACO, AG. AÇO INOX, 
BISEL CURTO, TRIFACETADO. 

500 Unidade 1,25 625,00 

26 

1459 - CATETER INTRAVENOSO, 
VIALON OU POLIURETANO, 20 G, 
PERIFÉRICO, SILICONIZADO, CÂMARA 
REFLUXO, TAMPA PROTETORA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, RADIOPACO, 
AG. AÇO INOX, BISEL CURTO, 
TRIFACETADO. 

800 Unidade 1,38 1.104,00 

27 

1460 - CATETER INTRAVENOSO, 
VIALON OU POLIURETANO, 22 G, 
PERIFÉRICO, SILICONIZADO, CÂMARA 
REFLUXO, TAMPA PROTETORA, 
DESCATÁVEL, ESTÉRIL, RADIOPACO, 
AG. AÇO INOX, BISEL CURTO, 
TRIFACETADO. 

800 Unidade 1,31 1.048,00 

28 
1461 - CATETER NASAL, TIPO ÓCULOS 
PARA OXIGENOTERAPIA, EM SILICONE. 

200 Unidade 1,85 370,00 

29 
1462 - CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, 
INJETÁVEL ( FRASCO-AMPOLA ) 

600 Unidade 12,19 7.314,00 

30 
1463 - CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, 
ENDOVENOSO ( FRASCO-AMPOLA ) 

1500 Unidade 11,28 16.920,00 

31 
1464 - CETAMINA CLORIDRATO, 50 
MG/ML , SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

100 Unidade 75,04 7.504,00 

32 

1466 - CLAMP, PVC RÍGIDO, UMBILICAL, 
ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

100 Unidade 0,65 65,00 

33 
1468 - CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, 250 ML. 

1500 Frasco 3,51 5.265,00 

34 
1469 - CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 500 ML. 

6000 Frasco 4,36 26.160,00 
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35 

1470 - COLETOR DE URINA, PLÁSTICO, 
SISTEMA FECHADO, ADULTO, CERCA 
DE 1500 ML, GRADUAÇÃO DE 100 EM 
100 ML, CLAMP CORTA FLUXO, ALÇA 
DE SUSTENTAÇÃO, MEMBRANA 
AUTOCICRATIZANTE, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. 

200 Unidade 5,65 1.130,00 

36 

1471 - COLETOR PARA MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 13 LITROS. 
COLETOR PARA MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 13 LITROS. 

500 Unidade 8,11 4.055,00 

37 
1472 - COLETOR PARA MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 20 LITROS. 

500 Unidade 11,93 5.965,00 

38 
1473 - COLETOR PARA MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 3,0 LITROS. 

200 Unidade 5,04 1.008,00 

39 

1474 - COLETOR URINA, UNISSEX, 
PLASTICO, ESTÉRIL, GRADUADO, 
ADESIVO HIPO-ALÉRGICO, QUE NÃO 
DEIXA RESI. COLETOR URINA, UNISSEX, 
PLASTICO, ESTÉRIL, GRADUADO, 
ADESIVO HIPO-ALÉRGICO, QUE NÃO 
DEIXA RESI. 

2500 Unidade 0,52 1.300,00 

40 

1475 - COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 
100% ALGODÃO- NÃO ESTÉRIL, 8 
CAMADAS, 5 DOBRAS. PACOTE COM 
500 UNIDADES 

1000 Pacote 19,16 19.160,00 

41 
1478 - DEXAMETASONA, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA DE 
2,5ML 

2500 Ampola 2,03 5.075,00 

42 
1479 - DIAZEPAM, 10 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL- AMPOLA 2 ML. 

800 Ampola 0,97 776,00 

43 
1480 - DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMPOLA 
3 ML. CAIXA COM 5 AMPOLAS. 

400 Caixa 7,28 2.912,00 

44 
1481 - DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMPOLA 2 ML. 

4800 Ampola 1,25 6.000,00 

45 

1487 - SCALP 19 G DISPOSITIVO 
INTRAVENOSO PERIFÉRICO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
CALIBRE 19 G, COM AGULHA E, AÇO 
INOX SILICONIZADA, NIVELADA E 
POLIDA, CILINDRÍCA, RETA, OCA, COM 
BISELTRIFACETADO AFIADO E 
PROTETOR PLÁSTICO COM SISTEMA DE 
PROTEÇÃO DA AGULHA APÓS A 
PUNÇÃO SEM RISCO DE RESIDUO 
BIOLÓGICO. EMPUNHADURA EM 
FORMATO DE BORBOLETA, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA, COM 
PERFIL PLANO, INDENTIFICADO DE 
ACORDO COM O CÓDIGO DE CORES, C/ 

3000 Unidade 0,37 1.110,00 
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PERFEITA FIXAÇÃO ENTRE A AGULHA E 
O TUBO EXTENSOR. TUBO 
CONFECCIONADO EM PVC, FLEXÍVEL, 
TENDO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL 
UM CONECTOR TIPO LUER, COM 
INDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE E E 
PERFEITO ENCAIXE. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA. 

46 

1492 - EQUIPO BOMBA INFUSORA, 
PARENTERAL, PVC CRISTAL, CÂMARA 
FLEXIVEL C/ FILTRO AR, GOTA PADRÃO, 
REGULADOR DE FLUXO, INJETOR 
LATERAL Y, AUTOCICRATIZANTE, LUER 
ROTATIVO C/ TAMPA, PERISTÁLTICA 
LINEAR 

100 Unidade 1,62 162,00 

47 

1493 - EQUIPO MACROGOTAS 
COMPLETO DESCARTÁVEL. EQUIPO 
MACROGOTAS COMPLETO 
DESCARTÁVEL. 

5000 Unidade 1,91 9.550,00 

48 
1494 - EQUIPO MULTIVIAS COM CLAMP 
DESCATÁVEL. EQUIPO MULTIVIAS COM 
CLAMP DESCATÁVEL. 

500 Unidade 1,56 780,00 

49 
1495 - ERGOMETRINA MALEATO, 0,2 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMPOLA 
1 ML. 

100 Unidade 2,88 288,00 

50 
1496 - ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL- AMPOLA DE 1 ML. 

1200 Unidade 1,64 1.968,00 

51 

1499 - ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, ASSOSSIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 4 MG + 500 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMPOLA 5 ML. 

1200 Unidade 3,34 4.008,00 

52 

1503 - ESCOVA ENDOCERVICAL, 
PLÁSTICO, MICROCERDAS EM NYLON, 
PONTA DA ESCOVA CÔNICA, CABO C/ 
17 18 CM E CERDAS C/ 
APROXIMADAMENTE 2 CM, 
DESCATÁVEL, ATÓXICA, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. ESCOVA 
ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA 
ESCOVA CÔNICA, CABO C/ 17 18 CM E 
CERDAS C/ APROXIMADAMENTE 2 CM, 
DESCATÁVEL, ATÓXICA, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. ESCOVA 
ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA 
ESCOVA CÔNICA, CABO C/ 17 18 CM E 
CERDAS C/ APROXIMADAMENTE 2 CM, 
DESCATÁVEL, ATÓXICA, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1000 Unidade 0,61 610,00 
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53 
1507 - ESPARADRAPO MICROPORE. 
100MM X 4,5M. 

100 Unidade 7,68 768,00 

54 

1508 - ESPARADRAPO, 10 CM X 4,5 M, 
IMPERMEÁVEL, EXTRA FLEXÍVEL, 
MASSA ADESIVA ZINO, RESISTENTE, 
BRANCA, TECIDO DE ALGOODÃO P. 

2000 Unidade 9,79 19.580,00 

55 
1511 - ESPÁTULA USO MÉDICO, 
MADEIRA, 18 CM, AYRES. ESPÁTULA 
USO MÉDICO, MADEIRA, 18 CM, AYRES. 

2000 Unidade 0,08 160,00 

56 

1516 - ESPÉCULO, POLIESTIRENO, 
VAGINAL, GRANDE, C/ LUBRIFICAÇÃO , 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

500 Unidade 1,30 650,00 

57 

1520 - ESPÉCULO, POLIETILENO, 
VAGINAL, MÉDIO, C/ LUBRIFICAÇÃO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. ESPÉCULO, POLIETILENO, 
VAGINAL, MÉDIO, C/ LUBRIFICAÇÃO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

2000 Unidade 1,15 2.300,00 

58 

1524 - ESPÉCULO, POLIETTILENO, 
VAGINAL, PEQUENO, C/ LUBRIFICAÇÃO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. ESPÉCULO, POLIETTILENO, 
VAGINAL, PEQUENO, C/ LUBRIFICAÇÃO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

2000 Unidade 1,07 2.140,00 

59 

1527 - ETILEFRINA CLORIDRATO, 10 
MG/ML, INJETÁVEL- AMPOLA 1 ML. 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10 MG/ML, 
INJETÁVEL- AMPOLA 1 ML. 

300 Unidade 2,04 612,00 

60 
1531 - FENITOÍNA SÓDICA SOLUÇÃO 50 
MG/ML. FENITOÍNA SÓDICA SOLUÇÃO 
50 MG/ML. 

200 Ampola 2,33 466,00 

61 
1533 - FENOBARBITAL SÓDICO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 100 MG/ML. 

300 Ampola 4,40 1.320,00 

62 
1537 - BEROTEC GOTAS 5MG/ML DE 
20ML (BROMIDRATO DE FENOTEROL) 

100 Unidade 5,57 557,00 

63 

1550 - FIO SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 2-0, INCOLOR, 70 
CM, COM AGULHA, 3/8 CÍCULO 
CILÍNDRICA 2,0 CM, ESTÉRIL. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

21 Caixa 48,79 1.024,59 

64 

1557 - FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 3-0, PRETA, 45 CM, 
COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO CORTANTE 
ESTRIADA, 2,4 CM, ESTÉRIL. FIO DE 
SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 3- 
0, PRETA, 45 CM, COM AGULHA, 1/2 
CÍRCULO CORTANTE ESTRIADA, 2,4 CM, 
ESTÉRIL. 

500 Unidade 2,13 1.065,00 
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65 

1561 - FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 4-0, INCOLOR, 45 
CM, COM AGULHA, 1/2 
CÍRCULOCORTANTE, 1,50 CM, ESTÉRIL. 
FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 4-0, INCOLOR, 45 
CM, COM AGULHA, 1/2 
CÍRCULOCORTANTE, 1,50 CM, ESTÉRIL. 

500 Unidade 2,55 1.275,00 

66 
1568 - FITOMENADIONA, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. FITOMENADIONA, 
10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

100 Unidade 2,97 297,00 

67 

1566 - FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 5-0, INCOLOR, 45 
CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CORTANTE, 1,50 CM, ESTÉRIL. FIO DE 
SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 5-
0, INCOLOR, 45 CM, COM AGULHA, 1/2 
CÍRCULO CORTANTE, 1,50 CM, 
ESTÉRIL. 

500 Unidade 2,89 1.445,00 

68 

1570 - FUROSEMIDA, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMPOLA 2 ML. 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL- AMPOLA 2 ML. 

1500 Unidade 0,96 1.440,00 

69 

1573 - GARROTE, TECIDO ELÁSTICO 
BRANCO, 60 CM, AUTO-TRAVA, 
REGULAGEM DE TENSÃO AUTOMÁTICA. 
GARROTE, TECIDO ELÁSTICO BRANCO, 
60 CM, AUTO-TRAVA, REGULAGEM DE 
TENSÃO AUTOMÁTICA. 

50 Unidade 19,36 968,00 

70 
1576 - GAZE HIDRÓFILA EM ROLO 
CONFECCIONADA COM FIOS 100% 
ALGODÃO. 

400 Unidade 34,73 13.892,00 

71 
1579 - GEL CONDUTOR, P/ 
ULTRASSONOGRÁFIA. GEL CONDUTOR, 
P/ ULTRASSONOGRÁFIA. 

100 Unidade 9,99 999,00 

72 
1581 - GENTAMICINA, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMPOLA 2 ML. 

500 Unidade 1,13 565,00 

73 

1584 - GENTAMICINA, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMPOLA 1 ML. 
GENTAMICINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL- AMPOLA 1 ML. 

500 Unidade 1,50 750,00 

74 
1588 - GENTAMICINA, 80 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMPOLA 2 ML. 

500 Unidade 1,26 630,00 

75 

1592 - GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO- 
FRASCO 250 ML. GLICOSE, 5%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO- FRASCO 250 ML. 

1000 Frasco 3,53 3.530,00 

76 
1596 - GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO- 
FRASCO 500 ML. GLICOSE, 5%, 

3000 Frasco 4,23 12.690,00 
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SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO- FRASCO 500 ML. 

77 
1606 - HALOPERIDOL ( 5MG/ML ), 
INJETÁVEL. HALOPERIDOL ( 5MG/ML ), 
INJETÁVEL. 

500 Ampola 7,08 3.540,00 

78 
1609 - HIDROCORTIZONA, 500 MG, 
INJETÁVEL. HIDROCORTIZONA, 500 
MG, INJETÁVEL. 

1500 Unidade 8,22 12.330,00 

79 

1613 - HIDROCORTIZONA, SAL ACETATO, 
100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL- 
FRASCO, AMPOLA. HIDROCORTIZONA, 
SAL ACETATO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL- FRASCO, AMPOLA. 

1500 Unidade 4,10 6.150,00 

80 
1616 - HIPOCLORITO DE SÓDIO 1 %. 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 1 %. 

500 LITRO 7,89 3.945,00 

81 

1633 - LÂMINA BISTURI, AÇO 
CARBONO, Nº 12, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. LÂMINA BISTURI, 
AÇO CARBONO, Nº 12, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

1000 Unidade 0,31 310,00 

82 

1637 - LÂMINA BISTURI, AÇO 
CARBONO, Nº 15, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. LÂMINA BISTURI, 
AÇO CARBONO, Nº 15, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

1000 Unidade 0,36 360,00 

83 
1641 - LÂMINA BISTURI, AÇO 
CARBONO, Nº 23, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL. CAIXA COM 100 

25 Caixa 39,77 994,25 

84 

1645 - LÂMINA BISTURI, AÇO 
CARBONO, Nº 24, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EMBALADA INDIVDUALMENTE. 
LÂMINA BISTURI, AÇO CARBONO, Nº 
24, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALADA INDIVDUALMENTE. 

2500 Unidade 0,36 900,00 

85 
1648 - LÂMINA MICROSCÓPIO, VIDRO, 
FOSCA CORTADA, 76 MM, 26MM. CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

60 Caixa 8,96 537,60 

86 
1651 - LIDOCAÍNA CLORIDRATRO, 2 %, 
GELÉIA. LIDOCAÍNA CLORIDRATRO, 2 
%, GELÉIA. 

1000 Bisnaga 4,60 4.600,00 

87 
1653 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2 %, 
INJETÁVEL. LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2 
%, INJETÁVEL. 

400 Unidade 4,10 1.640,00 
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88 

1656 - LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 7,0, ESTÉRIL, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, CONFORME 
NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA . 

1500 Par 2,61 3.915,00 

89 

1655 - LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 7,5, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA LUVA CIRÚRGIC 

2500 Par 4,26 10.650,00 

90 

1654 - LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 8, ESTÉRIL, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

2000 Par 3,99 7.980,00 

91 

1652 - LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, GRANDE, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 
RESISTENTE À 

12 Caixa 125,57 1.506,84 

92 

1650 - LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 
RESISTENTE À T 

40 Caixa 122,37 4.894,80 

93 

1649 - LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 
RESISTENTE À 

40 Caixa 125,97 5.038,80 

94 

1647 - MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO 
TECIDO,3 CAMADAS,PREGAS 
HORIZONTAIS,ATÓXICA, COM ELÁSTICO, 
CLIP NASAL 
EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, 
DESCARTÁVEL . 

5000 Unidade 0,80 4.000,00 

95 
1646 - METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

1000 Unidade 0,92 920,00 

96 
1644 - MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1ML 

300 Unidade 4,50 1.350,00 
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97 

1642 - OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 1ML OCITOCINA, 5 
UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 
1ML 

200 Unidade 2,47 494,00 

98 
1640 - PAPEL GRAU CIRURGICO 
BOBINA 500MM X 100M PAPEL GRAU 
CIRURGICO BOBINA 500MM X 100M 

200 Rolo 349,32 69.864,00 

99 
1639 - PAPEL GRAU CIRURGICO 
BOBINA 400MM X 100M PAPEL GRAU 
CIRURGICO BOBINA 400MM X 100M 

146 Rolo 267,62 39.072,52 

100 
1638 - PAPEL GRAU CIRURGICO 
BOBINA 200MM X 100M PAPEL GRAU 
CIRURGICO BOBINA 200MM X 100M 

300 Rolo 110,53 33.159,00 

101 
1636 - PAPEL GRAU CIRURGICO 
BOBINA 100MM X 100M PAPEL GRAU 
CIRURGICO BOBINA 100MM X 100M 

300 Rolo 71,07 21.321,00 

102 

1630 - RINGER, ASSOCIADO COM 
LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 500ML 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE 
SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 500ML 

1500 Unidade 4,16 6.240,00 

103 

1629 - SACO PLÁSTICO LIXO, 50 L, 
BRANCA, PEÇA ÚNICA, 63 CM, 80 CM, 
LEITOSO, 3 MICRA, SÍMBOLO DE 
SUBSTÂNCIA INFECTANTE, HOSPITALAR . 
COM 100 UNIDADES 

30 Caixa 49,17 1.475,10 

104 

1627 - SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 1 ML, BICO CENTRAL 
SIMPLES OU LUER LOCK, ÊMBOLO 
C/ROLHA BORRACHA, IMPRESSÃO 
LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ 
AGULHA 13X0,4 

10000 Unidade 0,62 6.200,00 

105 

1626 - SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 10 ML, BICO CENTRAL 
SIMPLES OU LUER LOCK, ÊMBOLO 
C/ROLHA BORRACHA, IMPRESSÃO 
LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ 
AGULHA 25 X 

10000 Unidade 0,69 6.900,00 

106 

1622 - SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 20 ML, BICO CENTRAL 
SIMPLES OU LUER LOCK, ÊMBOLO 
C/ROLHA BORRACHA, IMPRESSÃO 
LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ 
AGULHA 25 X 

5000 Unidade 0,77 3.850,00 
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107 

1620 - SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 3 ML, BICO CENTRAL 
SIMPLES OU LUER LOCK, ÊMBOLO 
C/ROLHA BORRACHA, IMPRESSÃO 
LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ 
AGULHA 25 X 0 

5000 Unidade 0,36 1.800,00 

108 

1619 - SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 5 ML, BICO SIMPLES, 
ÊMBOLO TOTALMENTE PLÁSTICO 
RESISTENTE A CORROSÃO, SEM 
GRADUAÇÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

10000 Unidade 0,43 4.300,00 

109 

1618 - SONDA NASOGÁSTRICA, PVC 
FLEXÍVEL, CURTA, C/ORIFÍCIO NA 
EXTREMIDADE DISTAL, Nº14, 
ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS) SONDA 
NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, 
CURTA, C/ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE 
DISTAL, Nº14, 
ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS) 

60 Unidade 1,02 61,20 

110 

1617 - SONDA URETRAL, NELATON 
ATÓXICO, Nº 10, COM ORIFÍCIO ÚNICO 
DISTAL, SILICONIZADA, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNICA 
SONDA URETRAL, NELATON ATÓXICO, 
Nº 10, COM ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL, 
SILICONIZADA, D 

60 Unidade 1,13 67,80 

111 

1615 - SONDA URETRAL, NELATON 
ATÓXICO, Nº 12, COM ORIFÍCIO ÚNICO 
DISTAL, SILICONIZADA, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNICA . 

3000 Unidade 1,20 3.600,00 

112 

1614 - SONDA URETRAL, NELATON 
ATÓXICO, Nº 4, COM ORIFÍCIO ÚNICO 
DISTAL, SILICONIZADA, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNICA 
SONDA URETRAL, NELATON ATÓXICO, 
Nº 4, COM ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL, 
SILICONIZADA, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNICA 

50 Unidade 0,80 40,00 

113 

1612 - SONDA URETRAL, NELATON 
ATÓXICO, Nº 6, COM ORIFÍCIO ÚNICO 
DISTAL, SILICONIZADA, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNICA. 

50 Unidade 0,92 46,00 

114 

1611 - SONDA, LÁTEX SILICONIZADO, 
FOLEY, Nº 14, 2 UN, C/BALÃO DE 5 A 
15ML, SUPERFÍCIE LISA,ORIFÍCIOS 
LATERAIS LARGOS/ARRED., VÁLVULA 
BORRACHA P/TODAS OS TAMANHOS 
SERINGA, FUNIL DRENAGEM 
C/CONEXÃO PADR 

60 Unidade 2,37 142,20 
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115 

1610 - SONDA, LÁTEX SILICONIZADO, 
FOLEY, Nº 16, 2 UN, COM BALÃO DE 
30 ML, SUPERFÍCIE LISA,ORIFÍCIOS 
LATERAIS LARGOS/ARRED., VÁLVULA 
BORRACHA P/TODAS OS TAMANHOS 
SERINGA, FUNIL DRENAGEM 
C/CONEXÃO PADRÃ 

60 Unidade 3,91 234,60 

116 

1608 - SONDA, LÁTEX SILICONIZADO, 
FOLEY, Nº 18, 2 UN, C/BALÃO DE 5 A 
15ML, SUPERFÍCIE LISA,ORIFÍCIOS 
LATERAIS LARGOS/ARRED., VÁLVULA 
BORRACHA P/TODAS OS TAMANHOS 
SERINGA, FUNIL DRENAGEM 
C/CONEXÃO PADR 

60 Unidade 5,04 302,40 

117 

1607 - SONDA, LÁTEX SILICONIZADO, 
FOLEY, Nº 20, 2 UN, C/BALÃO DE 5 A 
15ML, SUPERFÍCIE LISA,ORIFÍCIOS 
LATERAIS LARGOS/ARRED., VÁLVULA 
BORRACHA P/TODAS OS TAMANHOS 
SERINGA, FUNIL DRENAGEM 
C/CONEXÃO PADR 

80 Unidade 5,41 432,80 

118 

1605 - SONDA, LÁTEX SILICONIZADO, 
FOLEY, Nº 22, 3 UN, C/BALÃO DE 5 A 
15ML, SUPERFÍCIE LISA,ORIFÍCIOS 
LATERAIS LARGOS/ARRED., VÁLVULA 
BORRACHA P/TODAS OS TAMANHOS 
SERINGA, FUNIL DRENAGEM 
C/CONEXÃO PADR 

60 Unidade 5,05 303,00 

119 

1604 - TERMÔMETRO CLÍNICO, VIDRO, 
35 A 42 ºC, ESCALA NUMÉRICA SOBRE 
COLUNA DE MERCÚRIO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, GRADUAÇÃO 0,1 C. 

60 Unidade 18,12 1.087,20 

120 
1603 - Tira de teste para dosagem de 
glicemia capilar em sangue venoso. 
Tubo com 50 unidades 

1200 Tubo 48,75 58.500,00 

121 1601 - TUBO DE LÁTEX 204, 1 METRO. 50 METRO 6,78 339,00 

122 
1598 - FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 
19MM X 30 METROS FITA ADESIVA PARA 
AUTOCLAVE 19MM X 30 METROS 

200 Unidade 6,12 1.224,00 

123 

1597 - Enoxaparina sódica Solução 
injetável 20 mg/0,2 mL seringas pré-
enchidas com sistema de segurança, 
subcutânea. 

46 Unidade 48,60 2.235,60 

124 

1595 - Enoxaparina sódica Solução 
injetável 40 mg/0,4 mL seringas pré-
enchidas com sistema de segurança, 
subcutânea. 

50 Unidade 37,90 1.895,00 

125 

1594 - Enoxaparina sódica Solução 
injetável 60 mg/0,6 mL seringas pré-
enchidas com sistema de segurança, 
subcutânea. 

50 Unidade 72,90 3.645,00 

126 
1593 - Enoxaparina sódica Solução 
injetável 80 mg/0,8 mL seringas pré-

50 Unidade 68,85 3.442,50 
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enchidas com sistema de segurança, 
subcutânea. 

127 

1591 - Enoxaparina sódica Solução 
injetável 100 mg/1,0 mL seringas pré-
enchidas com sistema de segurança, 
subcutânea. 

50 Unidade 109,54 5.477,00 

128 
1590 - EQUIPO MICROGOTAS COM 
INJETOR LATERAL EQUIPO 
MICROGOTAS COM INJETOR LATERAL 

1000 Unidade 1,60 1.600,00 

129 
1589 - ÉTER HOSPITALAR FRASCO 1 LT 
ÉTER HOSPITALAR FRASCO 1 LT 

21 Frasco 44,54 935,34 

130 
1587 - RINGER SIMPLES SISTEMA 
FECHADO 500ML RINGER SIMPLES 
SISTEMA FECHADO 500ML 

2500 Frasco 4,08 10.200,00 

131 
1586 - Solução de glicose 50% – 10ml 
Solução de glicose 50% – 10ml 

2000 Ampola 0,49 980,00 

132 
1585 - Água para injeção – 10ml Água 
para injeção – 10ml 

6000 Ampola 0,36 2.160,00 

133 
1583 - SOLUCAO METRONIDAZOL 
BOLSA 0,5% 100ML SOLUCAO 
METRONIDAZOL BOLSA 0,5% 100ML 

100 Unidade 7,57 757,00 

134 
1580 - DECANOATO DE HALOPERIDOL 
70,52 MG/ML. CAIXA COM 5 AMPOLAS 
DE 1ML CADA 

43 Caixa 135,49 5.826,07 

135 

1578 - OMEPRAZOL SODICO Pó liófilo 
injetável 40mg + Solução diluente 
OMEPRAZOL SODICO Pó liófilo injetável 
40mg + Solução diluente 

500 Unidade 35,95 17.975,00 

136 
1577 - DICLOFENACO SÓDICO 75MG 
AMPOLA 3ML DICLOFENACO SÓDICO 
75MG AMPOLA 3ML 

3000 Ampola 1,18 3.540,00 

137 
1575 - APARELHO DE GLICOSIMETRO 
APARELHO DE GLICOSIMETRO 

24 Unidade 72,43 1.738,32 

138 
1572 - TINTURA DE IODO 2% 1000ML 
TINTURA DE IODO 2% 1000ML 

100 Frasco 48,17 4.817,00 

139 
1571 - ALGODÃO ROLO HIDROFILO 
500GR ALGODÃO ROLO HIDROFILO 
500GR 

1000 Rolo 14,54 14.540,00 

140 

1569 - ALMOTOLIA 125 ML 
GRADUADO EM ALTO RELEVO COM 
BICO RETO NA COR 
BRANCA/TRANSPARENTE. 

30 Unidade 8,28 248,40 

141 

1567 - ALMOTOLIA 125 ML GRADUADO 
EM ALTO RELEVO COM BICO RETO NA 
COR AMBAR ALMOTOLIA 125 ML 
GRADUADO EM ALTO RELEVO COM 
BICO RETO NA COR AMBAR 

30 Unidade 7,56 226,80 
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142 

1565 - ALMOTOLIA 500ML ML 
GRADUADO EM ALTO RELEVO COM 
BICO RETO NA COR BRANCA 
TRANSPARENTE ALMOTOLIA 500ML ML 
GRADUADO EM ALTO RELEVO COM 
BICO RETO NA COR BRANCA 
TRANSPARENTE 

30 Unidade 10,23 306,90 

143 

1564 - ALMOTOLIA 500 ML GRADUADO 
EM ALTO RELEVO COM BICO RETO NA 
COR AMBAR ALMOTOLIA 500 ML 
GRADUADO EM ALTO RELEVO COM 
BICO RETO NA COR AMBAR 

30 Unidade 11,05 331,50 

144 
1562 - Touca Descartável - PACOTE 
COM 100UNIDADE Touca Descartável - 
PACOTE COM 100UNIDADE 

30 Pacote 21,29 638,70 

145 

1560 - KIT PARA NEBULIZADOR ADULTO - 
Conjunto completo com micro 
nebulizador, extensão com conector 
para ar comprimido ou oxigênio. 
Máscara adulto. KIT PARA NEBULIZADOR 
ADULTO - Conjunto completo com micro 
nebulizador, extensão com conector 
para ar comprimido ou oxigênio. 
Máscara adulto. 

50 Unidade 23,91 1.195,50 

146 

1559 - KIT PARA NEBULIZADOR INFANTIL 
- Conjunto completo com micro 
nebulizador, extensão com conector 
para ar comprimido ou oxigênio. 
Máscara INFANTIL. KIT PARA 
NEBULIZADOR INFANTIL - Conjunto 
completo com micro nebulizador, 
extensão com conector para ar 
comprimido ou oxigênio. Máscara 
INFANTIL. 

50 Unidade 21,60 1.080,00 

147 

1555 - MÁSCARA DE OXIGÊNIO ADULTO 
VENTURI - Com tubo corrugado 6 
diluidores colorido MÁSCARA DE 
OXIGÊNIO ADULTO VENTURI - Com tubo 
corrugado 6 diluidores colorido 

97 Unidade 20,41 1.979,77 

148 

1554 - MÁSCARA DE OXIGÊNIO INFANTIL 
VENTURI - Com tubo corrugado 6 
diluidores colorido MÁSCARA DE 
OXIGÊNIO INFANTIL VENTURI - Com tubo 
corrugado 6 diluidores colorido 

10 Unidade 22,19 221,90 

149 

1553 - Válvula reguladora, fluxômetro e 
umidificador para oxigênio Válvula 
reguladora, fluxômetro e umidificador 
para oxigênio 

10 Unidade 348,88 3.488,80 

150 

1549 - ESFIGMOMANÔMETRO DE 
PAREDE OU MESA 
ESFIGMOMANÔMETRO DE PAREDE OU 
MESA 

10 Unidade 227,57 2.275,70 
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151 

1548 - Esfigmomanômetro Aneróide - 
Esfigmomanômetro braçadeira nylon 
cor preta, fecho velcro - Adulto 18 a 
35cm de circunferência 
Esfigmomanômetro Aneróide - 
Esfigmomanômetro braçadeira nylon 
cor preta, fecho velcro - Adulto 18 a 
35cm de circunferência 

10 Unidade 104,86 1.048,60 

152 
1547 - ESTETOSCÓPIO DUPLO ADULTO 
ESTETOSCÓPIO DUPLO ADULTO 

10 Unidade 29,70 297,00 

153 
1546 - LUGOL 5%- FRASCO DE 01 
LITRO 

24 Frasco 101,18 2.428,32 

154 
1545 - COLETOR UNIVERSAL DE URINA 
COLETOR UNIVERSAL DE URINA 

1000 Unidade 1,24 1.240,00 

155 

1543 - COLETOR DE URINA INFANTIL 
UNISSEX - PACOTE COM 10 UNIDADES 
COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 
- PACOTE COM 10 UNIDADES 

1000 Pacote 5,03 5.030,00 

156 

1541 - Lâmina para microscopia LISA 
CAIXA COM 50 UNIDADE Lâmina para 
microscopia LISA CAIXA COM 50 
UNIDADE 

100 Caixa 17,63 1.763,00 

157 

1540 - Lâmina para microscopia FOSCA 
CAIXA COM 50 UNIDADE Lâmina para 
microscopia FOSCA CAIXA COM 50 
UNIDADE 

100 Caixa 14,92 1.492,00 

158 

1538 - SCALP CALIBRE 21 G Dispositivo 
intravenoso periférico, descartável, 
estéril, atóxico, calibre 21 G, com 
agulha em aço inox siliconizada, 
nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, 
com biseltrifa 

2000 Unidade 0,39 780,00 

159 
1536 - ALCOOL GEL 70% 500G 
NEUTRO ALCOOL GEL 70% 500G 
NEUTRO 

500 Frasco 9,08 4.540,00 

160 
1535 - Antisséptico Tópico PVPI 
Riodeine Dermo Suave - 1LT 

500 Frasco 32,90 16.450,00 

161 
1532 - Fio De Sutura Nylon 6-0 CAIXA 
COM 24 Fio De Sutura Nylon 6-0 CAIXA 
COM 24 

5 Caixa 42,05 210,25 

162 
1528 - FIO SUTURA CATGUT SIMPLES 
COM AGULHA 1-0 . CAIXA COM 24 
UNIDADES 

10 Caixa 112,72 1.127,20 

163 
1526 - FIO SUTURA CATGUT SIMPLES 
COM AGULHA 2-0 . CAIXA COM 24 
UNIDADES 

6 Caixa 112,10 672,60 

164 
1525 - FIO SUTURA CATGUT SIMPLES 
COM AGULHA 3-0. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

6 Caixa 106,20 637,20 

165 
1523 - FIO SUTURA CATGUT SIMPLES 
COM AGULHA 4-0. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

6 Caixa 114,20 685,20 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08357642000154 
 

 

  

166 

1522 - SONDA URETRAL, NELATON 
ATÓXICO, Nº 16, COM ORIFÍCIO ÚNICO 
DISTAL, SILICONIZADA, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNICA 
SONDA URETRAL, NELATON ATÓXICO, 
Nº 16, COM ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL, 
SILICONIZADA, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNICA 

60 Unidade 1,64 98,40 

167 
1521 - SONDA NASOGASTRICA LONGA 
Nº 12. PACOTE COM 10 UNIDADE. 

60 Pacote 11,60 696,00 

168 
1519 - SONDA NASOGÁSTRICA LONGA 
Nº18 . 

200 Unidade 1,84 368,00 

169 

1518 - SONDA NASOGASTRICA LONGA 
14 PACOTE COM 10 UNID SONDA 
NASOGASTRICA LONGA 14 PACOTE 
COM 10 UNID 

20 Pacote 13,39 267,80 

170 

1517 - SONDA NASOGASTRICA LONGA 
06 PACOTE COM 10 UNID SONDA 
NASOGASTRICA LONGA 06 PACOTE 
COM 10 UNID 

10 Pacote 14,42 144,20 

171 

1515 - SONDA NASOGASTRICA LONGA 
08 PACOTE COM 10 UNID SONDA 
NASOGASTRICA LONGA 08 PACOTE 
COM 10 UNID 

10 Pacote 11,37 113,70 

172 

1514 - SONDA NASOGASTRICA LONGA 
04 PACOTE COM 10 UNID SONDA 
NASOGASTRICA LONGA 04 PACOTE 
COM 10 UNID 

10 Pacote 15,60 156,00 

173 

1505 - Oxímetro de Pulso de Dedo 
PORTATIL Alimentação atraves de 02 
pilhas do tipo AAA Oxímetro de Pulso de 
Dedo PORTATIL Alimentação atraves de 
02 pilhas do tipo AAA 

2 Unidade 172,97 345,94 

174 

1504 - Otoscópio - Funcionamento com 
2 pilhas pequenas (AA). E KIT DE 
ESPECULOS Otoscópio - Funcionamento 
com 2 pilhas pequenas (AA). E KIT DE 
ESPECULOS 

2 Unidade 409,41 818,82 

175 
1502 - Lancetas - Espessura ultrafina: 
28G com ponta triangular - CAIXA COM 
100 

500 Caixa 29,22 14.610,00 

176 
1452 - CANULA ENDOTRAQUEAL - 7,0 
MM 

12 Unidade 14,63 175,56 

177 
1476 - COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL- 
DESCARTÁVEL. COMPRESSA DE GAZE 
ESTÉRIL- DESCARTÁVEL. 

5000 Pacote 0,70 3.500,00 

178 

1477 - DETERGEENTE ENZIMÁTICO, A 
BASE DE AMILASE, PROTEASE E LIPASE 
- FRASCO 1 L. DETERGEENTE 
ENZIMÁTICO, A BASE DE AMILASE, 
PROTEASE E LIPASE - FRASCO 1 L. 

1000 Unidade 29,64 29.640,00 
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179 

1599 - VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 E PP, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML AMPOLA 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 E PP, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML AMPOLA 

1500 Unidade 1,41 2.115,00 

180 

1563 - Agulha Descartável 25x8 - 
CAIXA COM 100 UNIDADE Agulha 
Descartável 25x8 - CAIXA COM 100 
UNIDADE 

196 Caixa 17,09 3.349,64 

181 

1539 - FIO DE SUTURA , CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, 0, COMPR. 
MINÍMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO 
CILINDRÍCA, 4,0 CM, ESTÉRIL. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

10 Caixa 148,58 1.485,80 

182 

1544 - FIO DE SUTURA, CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, 0-2, COMPR. 
MÍNIMO 70 CM, COM AGULHA, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL. 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

10 Caixa 139,90 1.399,00 

183 BENZILPENICILINA 600 UI 1000 Ampola 12,53 12.530,00 

184 DEXAMETASONA 2MG/ML INJETAVEL 2000 Ampola 1,43 2.860,00 

185 CEFTRIAXONA 1G INTRAMUSCULAR 1000 Ampola 11,53 11.530,00 

186 
TAZOCIN (PIPERACILINA SÓDICA + 
TAZOBACTAM SÓDICO) 2,25G 
(2G/0,25G) 10ML 

200 Ampola 33,33 6.666,00 

187 CEFTAZIDINA 1G 200 Ampola 34,66 6.932,00 

188 ÁGUA DESTILADA 5 LITROS 100 Unidade 18,66 1.866,00 

189 
AGULHAS PARA INSULINA, TAMANHO 
0,23 X 4MM, 32G. CAIXA COM 100 

100 Caixa 52,34 5.234,00 

190 CATÉTER INTRAVENOSO Nº 24 400 Unidade 2,19 876,00 

191 CLOREXIDINA AQUOSA 0,2%, 1 LITRO. 150 Litro 20,88 3.132,00 

192 FIXADOR CITOLÓGICO 100 ML 10 Unidade 18,87 188,70 

193 LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉRIL Nº 7,5 2000 Par 2,09 4.180,00 

194 LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉRIL Nº 8,0 1000 Par 2,08 2.080,00 

195 LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉRIL Nº 7,0 2000 Par 2,06 4.120,00 

196 
LUVAS DE PROCEDIMENTO G , CAIXA 
COM 100. 

200 Caixa 128,11 25.622,00 

197 
LUVAS DE PROCEDIMENTO M , CAIXA 
COM 100. 

1000 Caixa 132,65 132.650,00 

198 
LUVAS DE PROCEDIMENTO P , CAIXA 
COM 100. 

1000 Caixa 116,84 116.840,00 

199 SCALPS Nº 25 1500 Unidade 0,45 675,00 

200 SCALPS Nº 23 2000 Unidade 0,39 780,00 

201 SONDA URETAL Nº 8, PACOTE COM 100 25 Pacote 140,89 3.522,25 

202 SONDA URETAL Nº 14 500 Unidade 1,23 615,00 
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203 
AVENTAL MANGA LONGA PUNHO DE 
ELÁSTICO PP20 TIRAS, BRANCO, 
TAMANHO P, M, G. PACOTE COM 10. 

800 Pacote 54,50 43.600,00 

204 
TOUCA SANFONADA DESCARTAVEL 
C/100 

50 Pacote 24,45 1.222,50 

205 

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCATÁVEL (3 
CAMADAS) ANTI-ALÉRGICO E ANTI- 
IRRITAÇÃO CLIP NASAL FILTRO DO 
TIPO MELTBLOWN ELÁSTICOS DE 
ORELHA ANATÔMICOS EFICIÊNCIA DE 
FILTRAGEM BACTERIOLÓGICA (BFE) 
USO MÉDICO 

1000 Caixa 38,83 38.830,00 

206 

MÁSCARA DESCATÁVEL COM ELÁSTICO, 
ATOXICA 100% POLIPROPILENO NÃO 
ESTÉRIL NÃO INFLAMAVEL ISENTA DE 
FIBRA DE VIDRO COR BRANCA PACOTE 
COM 50. 

500 Pacote 38,64 19.320,00 

TOTAL 1.310.067,70 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente licitação atender as necessidades do Município de José da Penha, Hospital 
Municipal e Unidades Básicas de Saúde. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº. 014/2017 023/2017 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de: 10 (dez) dias., contados do recebimento da Ordem 
de Fornecimento/Nota de Empenho, no endereço: Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, Centro, 
José da Penha, Rio Grande do Norte, CEP: 59.980-000. 

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 30 (trinta) dias, ou a 01 (um) terço do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
  
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
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10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
10.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
10.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;  
10.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
10.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
10.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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Anexo II - modelo "a" DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaramos que cumprimos plenamente com todas os requisitos de habilitação 

constantes das Condições 58 e 59 do edital do Pregão nº 019/2021 – PP. 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal da licitante) 
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Anexo II - modelo "b" DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 58, subitem 58.1, do edital 

do Pregão nº 019/2021 - PP, a superveniência do(s) fato(s) a seguir, o(s) qual(is) poder(ão) 

constituir-se em impeditivo(s) da nossa habilitação no procedimento em apreço. (declaração 

exigida somente em caso positivo) 

 

 

 

 

 

etc. 

Local e data. 

Assinatura e carimbo 

(represetante legal)  

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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Anexo II - modelo "c" DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 58, Subitem 58.2, do edital 

do Pregão n.º 019/2021 - PP, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999). 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura e carimbo 
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Anexo II - modelo "d" DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO  

Firma ou Razão Social:  

Endereço:  

Município: UF: CNPJ: Inscrição Estadual ou  

Municipal:  

 

 Declaro para os devidos fins, que na empresa acima qualificada, não existe sócio ou 

empregado com relação familiar ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta 

e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município e Vereadores) e de servidores 

investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as informações 

prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo seu inteiro teor.  

 

______________, _____ de ____________ de 2021.  

 

______________________________________  

(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N.º xxxxxxxxx/2021 

 

(Pregão Eletrônico nº 019/2021 PE) 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de José da Penha/RN, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN, com sede a Rua Prefeito Francisco Fontes, n.º 22, 
Centro, José da Penha/RN, CEP: 59.980-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.357.642/0001-54 
daqui por diante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeito Municipal, 
Senhor RAIMUNDO NONATO FERNANDES, brasileiro, casado, CPF nº 074.327.554-34 e RG.115.383, 
Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado 
a empresa ..........................., CNPJ/MF nº ...................., com sede à Rua..................... , Cidade de 
....................., Estado do ......................., aqui denominada simplesmente de CONTRATADA estando 
as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes alterações, 
obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
019/2021 PE, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente Instrumento, Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição 
Parcelada de Material Hospitalar Destinado as Unidades de Saúdes do Município de José da Penha-
RN. 

1.2 Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
Eletrônico N° 019/2021 PE, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$______________ (_________________________), de acordo com a proposta abaixo 
descrita: 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA  
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08.357.642/0001-54 
 

 

 

 

ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO VL UNT VL TOTAL 

      

 

2.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, embalagem, 
seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, toda e qualquer taxa 
que vier a incidir sobre o objeto.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da Prefeitura Municipal, 
correndo a despesa nas dotações orçamentárias do exercício de 2021 

3.1.1 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

 
3.2 O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, subsidiada pelo 
art. 5º da Lei 8.666/93 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 023/2017, obedecendo a ordem 
cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 

3.3 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado 
após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os prazos: 

3.3.1 de até 30 (trinta) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento 
equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
relação às obrigações de baixo valor, que são as obrigações cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24.  

3.3.2 de no máximo 60 (sessenta)) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos 
demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

3.4 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao 
fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA  
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08.357.642/0001-54 
 

 

 

gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento 
das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das 
exigibilidades. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1 A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, aos cuidados do Gestor e Fiscal de 
Contratos. 

4.2 A entrega deverá ser efetuada no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de José da Penha/RN, 
situado à Rua Prefeito Francisco Fontes, Nº 22, Centro, José da Penha – RN, Centro, das 7h30min às 
13h. 

4.3 Maiores Informações pelo fone 84 3385-2005. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 

5.1 A Comissão responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação 
legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se o 
objeto atendem às especificações e condições deste edital, assim como estabelece o art. 63 da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido 
o atesto. 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências que trata os itens 5.1, a documentação deverá 
ser imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento. 

5.3 Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira procederá à 
realização do registro contábil da liquidação da despesa em até 3 (três) dias úteis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 
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7.1.1 A Contratada se compromete a fornecer o objeto, observando as exigências da Secretaria, 
quanto à qualidade, embalagem e quantidades previstas no Anexo I do edital; 

7.1.2 – O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido e nas quantidades solicitadas, 
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

7.1.3 – Todo o transporte a ser executado em função da entrega será única e total responsabilidade 
da contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 

7.1.4 – A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a 
Secretaria e/ou terceiros; 

7.1.5 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 – A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção do objeto 
a ser entregue pelo fabricante ou fornecedor, verificando as condições de atendimento à proposta; 

7.1.7 - A Secretaria através de servidor responsável técnico está autorizada a receber e fiscalizar o 
padrão de qualidade do objeto fornecido; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

8.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de José da Penha/RN 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

8.1.1 advertência; 

8.1.2 multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não 
fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

8.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 
defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

8.2 A aplicação da sanção prevista no item 8.1.1 não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 8.1.2 e 8.1.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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8.3 A inexecução do contrato, de que trata o item 8.1, é configurada pelo descumprimento total ou 
parcial das exigências contidas no Termo de Referência. 

8.4 As sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 8 poderão ser aplicadas conjuntamente com 
o item 8.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.5 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 8.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de José da 
Penha/RN, o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem 
de classificação. 

8.6 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas nesta cláusula. 

8.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

9.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

11.1 A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Luis Gomes/RN, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

José da Penha/RN, ...... de .................. de 2021. 

_______________________________________ 

Prefeito Municipal 

______________________________________ 

Contratada 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE José da Penha, com sede na: R PREFEITO FRANCISCO 
FONTES, 22, CENTRO, José da Penha, Rio Grande do Norte, CEP: 59.980-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 12.652.881/0001-04, neste ato representado por JAIRO DE SOUZA 
MAFALDO, Secretário, inscrito no CPF sob o n.º 023.719.154-75, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
019/2021 PE, homologada em ................................., processo administrativo n.º 
16060001/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição 
Parcelada de Material Hospitalar Destinado as Unidades de Saúdes do Município de José da 
Penha-RN, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 019/2021 PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificaçã
o 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad
e 

Valor 
Un 

 

        

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em .........................., tendo seu término 
em ..........................................., podendo ou não ser prorrogada, a critério da Administração, 
respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) meses (art. 12 do Decreto nº 7.892/13). 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
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4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

4.8.1. por razão de interesse público; ou 

4.8.2. a pedido do fornecedor.  

 
5. CONDIÇÕES GERAIS 
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5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado 


